
 
 

PROJETO DE LEI N
o
                  , DE 2012 

(Do Sr. Nilson Leitão) 
 
 
 
 
 

Autoriza o Poder Executivo a instituir o 

Campus Universitário de Água Boa da 
Universidade Federal de Mato Grosso. 

 
 
 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 
 
 
 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o 

Campus Universitário de Água Boa da Universidade Federal de Mato Grosso 

(UFMT), com sede na cidade de água Boa, no estado de Mato Grosso. 

 
Art. 2º O Campus Universitário de Água Boa da 

Universidade Federal de Mato Grosso (UFMT) terá com os objetivos de 

ministrar o ensino superior, sob suas diferentes formas e modalidades, nos 

diversos campos do saber, desenvolver a pesquisa nas diferentes áreas do 

conhecimento e promover a extensão universitária. 

 
Art. 3º A estrutura organizacional, a contratação de 

pessoal, a definição dos cursos e a forma de funcionamento do Campus 

Universitário de Água Boa da UFMT, observado o princípio de 

indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, serão definidas nos 

termos do Estatuto da Universidade Federal de Mato Grosso. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

. 



JUSTIFICATIVA 
 
 

 

A UFMT tem procurado contribuir efetivamente, desde sua 

implantação, com o desenvolvimento regional, atuando nas áreas de ensino de 

graduação, ensino de pós-graduação, pesquisa e extensão, mantendo os campi 

de Cuiabá, Rondonópolis, Médio Araguaia e Sinop, além de forte presença nas 

demais regiões de Mato Grosso, com projetos de interiorização no âmbito do 

ensino de graduação: licenciaturas parceladas, turmas especiais, ensino à 

distância, sempre em parceria com os governos federal, estadual e municipal. 

 
 
 
 

São ofertados, nos quatro campi, 55 cursos regulares de graduação, 

considerados os turnos de funcionamento, dentre os quais 16 em período 

noturno, cerca de 30 cursos de especialização anuais, 12 cursos de mestrado 

nas áreas de Educação Pública, Ecologia e Conservação da Biodiversidade, 

Saúde e Ambiente, História, Agricultura Tropical, Ciências e Engenharia de 

Materiais (Convênio USP - São Carlos), Pediatria (Convênio USP - São Paulo), 

Enfermagem  (Convênio  UFSC),  Ciências  Contábeis  (Convênio  PUC  -  São 

Paulo), Ciências da Comunicação (Convênio USP - São Paulo), Política Social 

(Convênio UnB) e Engenharia Ambiental (Convênio UFR J), 03 cursos de 

doutorado nas áreas de Educação Pública, Ecologia e Conservação da 

Biodiversidade e Saúde e Ambiente. 

 

 

Além disso, a UFMT proporciona aos seus alunos assistência de 

natureza social, médica, cultural, artística, desportiva e profissional através de 

bolsas, atividades de extensão, moradia, iniciação científica e programas como: 

eventos estudantis, cultural, monitoria, apoio psicopedagógico, estágio 

extracurricular, assistência médica e estudante convênio graduação. 

 
 

O projeto aqui proposto tem  como  objetivo  levar  para  a cidade de 

Água Boa um Campus da UFMT, o que trará grandes benefícios para a região, 

ampliando a oferta de ensino superior à população e, ao mesmo tempo, 



gerando conhecimento científico e tecnológico necessário à prosperidade e ao 

bem-estar a todos. 

 

A partir do início deste século com a melhoria dos preços da soja a 

agricultura passa a ter acelerado crescimento e ser bastante representativa na 

economia do município. Água Boa destaca-se como referência em 

comercialização de bovinos com o maior leilão de gado do mundo, da Estância 

Bahia. Consolida-se como Pólo Regional no Vale do Araguaia, com a 

implantação das regionais de vários órgãos públicos (Sine, Pólo Regional de 

Saúde, Justiça do Trabalho, Centro de Atendimento ao Eleitor, Comando das 

Polícias Militar e Civil, Funai, entre outros), com a expansão do SICREDI 

Araguaia com sede em Água Boa, com o Hospital Regional através do 

Consórcio Intermunicipal de Saúde e desenvolvimento do comércio e prestação 

de serviços, que atendem a toda a região. 

 

Dessa forma, para que Água Boa, bem como toda a região continue 

a expandir, torna-se imprescindível a implantação de um Campus Universitário 

que contribuirá sobremaneira na formação técnica de sua população, trazendo 

mais desenvolvimento e qualidade de vida para todo o Mato Grosso. 

 
 
 
 

Sala das Sessões, em de de 2012. 
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